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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 5 de abril de 1959 

of/366/59 

Senhor Presidente 

Estamos encaminhando a apreciçao dos senhores vereadores, 
o incluso projeto de Lei n2  234, desta data, que "Abre Um Crédito 
Especial" de Cr$432.289,50, para cobrir despesas com a  construção 
do Grupo Escolar Santa Maria Goretti, nesta cidade. 

Como e do conhecimento dessa Camara, no ano passado, esta 

Prefeitura Municipal, assinou converso com a Secretaria de Educa- 

ção do Estado, através do aual ficou estabelecido, que se construiria 

nesta cidade, no bairro do mesmo nome, o Grupo Escolar Santa xària 
Goretti. 

O Custo total da obra, ficou estabiéecido em Cr$ 	 
932.2b9,50, com a empreza construtora. 

Do total do custo da obra, o Estado contribuiu com a par-
cela de Cr$500.000,00, já entregues por este

/no ano p.passado, ca-
bendo a Prefeitura o saldo, objeto do presente projeto de Lei. 

Estando a obra, praticamente concLuída, resta efetuar o 

pagamento do saldo, que para tanto não conta o orçamento com ver- 
ba para este rim, havendo pois, a necessidade de abrir-se um Crédi-
to Especial. 

Contando com a aprovaçao do presente, o que servira pa-
ra a liquidação do compromisso da 2.2unicipalidade, com o construtor 
da importante obra, permanecemos ao inteiro dispor para qualquer 

esclarecimento que se faça necessario. 

Renovamos a V.S. 	r. Pre idente os votos de alta es- 
tima e distinto apre 

Jose Mario Monaco 
Prefeito 

limo. Sr. 

Anacleto A 4.-'indo Tedesco 

DD.Presi ente da Cornara de Vereadores 
NESTA C AbE  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
N2  234 

de 3 de abril de 1959 

ABRE UM CIGDITO ESPECIAL DE 

CR$432.289,50(quatrocentos e 

trinta e dois mil duzentos e 

oitenta e nove cruzeiros e 

cincoenta centavos).- 

JOSÉ MARIO MOIJACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sancio- 

no a seguinte Lei: 

Arte 1°- É aberto 	sob código geral 3.39.4-Despesas Di- 
versas da rubrica Educação Pública, o Credito Esepcial de Cr$ 	 
432.289,50(quatrocentos e trinta e dois mil duzentos e oitenta e no-

ve cruzeiros e cincoenta centavos), para atender despesas decorrente 

da construção do Grupo Escolar Santa cria Goretti, em convénio dom 
o Estado. 

Art2  22- O Credito de que trata o artigo primeiro, terá 
por cobertura a maior arrecadação que se verificar durante o exerci-
cio , assegurado o equilibrio orçamentário. 

Art232- A presente Lei, entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DC PR 	CIPAL,EM 5 DE ABRIL DE 1959 

Jose Mario Monaco 

Prefeito 

Reg. no Livro de Leis n.o 
a f 1. 	Data supra. 

8,_cretário do Município 
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